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GOVERNO DO PARA
PREFEITURA MUNICIPAL DE MÂE Rlo DO PARÁ

SECRETARIA DE FINANçAS
DtREToRtA oa ovtsÃo ADMlNlsrRATtvA

Memorando O4'll2O21

Mãe do Rio - PA, 14 de Maio de 2021

A

Comissáo Permanente de Licltações

ComplêxoAdministrativo,99S- SántoAnlônio-CEP:ô8675-000-lúãedo Pará-Pará.
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Honrado em cumprimenta-lo, o Sr. Gabriel Tartari Damascena (Diretor do

Departamento de Compras da Secretaria Municipal de Finanças), no uso de suas

atribuições legais, encaminha à esta comissáo de Licitação, demandas, cujo o objeto é a

LOCAçÃO DE VEíCULOS LEVES E PESADOS, para atender as necessidades das

secretarias solicitantes. Tal demanda, foi impetrada neste departamento através do

memorando n" 17612021 proposto pela Secretaria Municipal de Administraçâo, que,

neste objeto em especiÍico, vai vincula, somente a Secretaria Municipal de Cultura e

Desporto; através do memorando no 363/2020 proposto pela Secretaria Municipal de

Educação; através do memorando no 02312021 proposto pela Sêcretaria de Obras e

Urbanização - SEMOURB; e através do memorando no O23l2O2í proposto pela

Secretaria Municipal de Agricultura.

A Secretaria Municipal de Saúde, a Secretaria Municipai de Assistência e

Desenvolvimento Social e a Secretaria Municipal de Meio Ambiente se posicionaram

negativamente quanto a necessidade de demandar a respeito desse objeto.

Após análise concisa e detalhadâ regida pelo departamento de compras, verifica-se

que a demanda, apresentada, atende, de,vidamente, aos requisitos constitucionais e

infraconstitucionais, visto que, seu o[,jeto, sua justificetiva, sua especificação do objeto e

sua dotação orçamentária, estão de acordo com o que propõe o ordenamento jurídico

brasileiro, especificamente na ConstituiÉo Federal de i988; na Lei 8.666 /'lgg3; na Lei

1O.52O I 2OO2; na Lei 14.167 I 2OC2; na Lei '101 / 2000; e no Decreto 1O.O24 I 2019.
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GOVERNO DO PARA

PREFEITURA MUNICIPAL DE MÃE Rlo DO PARÁ
SECRETARIA DE FINANçAS

DIRETORIA DA DIVISÃO ADMINISTRATIVA

Atenciosamente,

G.0.^-\ ÉÀ* Do*o't -s-
Gabriel TartaÍi Damascêna

Diretor do DepaÉamento de Compras

ComplêxoAdministrativo, 998- Santo Ant^nio- CEP: 6867fl)00{úãedo Párá -Para

Certo das providências.



Secretaria Municipal
de Administração

PREFSTRA DE

aç..stírtirldo ã l.lâê dc Ris Ce Tod§s

Ao llmo. Senhor
Gabriel Tartart Damascena
Departamento de Compras

O presente Memorando, tem como objetivo apresentar e detalhar as demandas a serem

sanadas e supridas pela Prefeitura ê Secretaria Municipal de AdministraÉo.

Por conseguinte, com fulcro nos princípios constitucionais e infraconstitucionais, que

regerem o ordenamento jurídico brasileiro e concomitantemente as licitações públicas, tal

memorando será regimentado pelos seguintes dispositivos, art.40, inciso l, da Lei n. 8.666/93,

art. 30, inciso ll, da Lei n 1O.52O|O2 e an1.7o, inciso ll, da lei n. 14.167102 para regulamenta o
v objeto, art. '15, § 70, inciso ll, da Lei 8.666/93 e art. 30, inciso l, da Lei 1O.52O|O2 para

regulamentar a justiÍicativa; art. 6o, inciso lX, da Lei n. 8.666/93, art. 7o, § 20, da lei n. 8.666/93

e art. 15, § 7o, inciso l, da Lei n. 8.666/93 para regulamenta a especificação dos objetos; e art.

16 da lei complementar n. í01/00 (Lei de responsabilidade fiscal) para regulamenta a dotação

orçamentaria.

Sendo assim, observam-se os seguintes pressupostos:

| - Do Objeto

Processo licitatório para CoNTRATAçÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM

SERVIçOS DE LOCAÇÃO DE VEiCULOS LEVES E PESADOS.

Fundamentação jurÍdica: art. 40, inciso l, da Lei n. 8.666/93; art. 3o, inciso ll, da Lei n

1O.52O|O2: e Art. 70, inciso ll, da lei n. 14.1671O2.

v ll - Da Justificativa

Justificamos esta solicitaçâo, haja vista, que a Secretaria Municipal de Administração e os

órgãos vinculados, necessitam da locação de alguns veículos, para que as atividades, vigentes

no Município, possam ser executadas de forma proficiente. Portanto, se tem a necêssidade de

locar 02 (dois) veículos tipo utilitário por 12 meses e se têm a necessidade de locar 02 (dois)

motocicletas NXR í60 BROS por, também, '12 meses. Além disso, vale ressaltar que a

Secretaria e os órgãos vinculados que necessitam desta locaçáo, náo possuem nenhum

veículo para suprir as necessidades, por exeinplo, a de deslocamento tanto na área urbana,

quanto na zona rural do Município de Mãe do Rio do Pará.

MAE DO RIO

Aepi$áa hs Àt',- oll otl6t1 s
Sec.etiaÍia Municipal

de Administr-açâo Effiütr

Memorando No 176/2021 SEMAD
Mãe do Rio, 07 de Maio de 2021.

Complexo Administrativo, no 998 -Santo Antônio
69.675.000 - [,]ãe do Rio. Pará.

CNPJ: 05.3ô3.023/0001-84
E-mail: preÍeituramaedorio«Dhotmail.com



Secretaria Municipal
de Administração

PREFEruRA DE

MAE DO RIO
.llÍ,,r:.,_i ti:. ! :.1air ja *j.:. ita.::_-,la:

lll - Da Especificação do Objeto

202LO9zzooz

Fundamentação jurídica: art. 60, inciso lX; art. 70, § 2o; e art. 15, § 70, inciso l, da Lei n.

8.666/93.

lV - Da Dotação Orçamentária:

12.O2
04 122O03 2.004 Gestão da Secretaria de Adrninistraçáo
3.3.90.39.00 Outros Serviços Pessoa Jurídica
100í0000 Recurso Ordinário
Fundamentação jurídica: Art. 16 da lei conrplementar no í01i00 (Lei de responsabilidade

fiscal)

Atenciosamente.

o " 03t2021
Administração

ITEM UNIDADE

í LocaçÃo oE vErculo rPo UILIAR|o
Esrycifrcação: Capacidade minima de cinco passagerTos,moÍor a gasolina ou ahool.potencia minima de 88CV. at condicionadodirêçáo
hidraulica,-com itehs e equpamentos de seié exigiôospot lei,legal-tzado pâG tftnsúai em rcdovias e§aduais,tedercl e municipais. cóm
manu?enção pot conta da êonlrctada e omotoislá pot'conta daicontratahte

12nrÊs

2 12,4v!Ês

EspecificaÇôes. Tipo: OHC, Monocilíndrico 4 temDos, arrefecido a ar. Cilind.ada: '162.7 cc. Potência MâiÍna: 14.5 cv a 8.500 rom
(Gasolina)7 14.7cvaI500rpm(Etanol). Toroué Máximo: 1 .,16 koÍ.m a 5.500 íDm ícasolina) / í .60 kof.m a 5.500 iDm íEtanol).
TÍânsrniisão:5 v-elocidad-es; Sistema Ae Partida: Elékica, Sistéma AliÍnentâçâd: lnjeçáo Elet'rônrcã, PGM Fl, cornôüíivá: Gasolrna
e/ou Etanol, lgniçáo: Eletrônica,

"i:'i3ffi#"T:"I."jãffiffitr

Secretário

Complexo Administrativo, nú 998 -Santo Antônio
68.67 00 - Máe i.io Rio, Pará.

CNPJ: 05.-â53.m3l0001-84
E-mail: ÉrcfeituramaedoÍio(ahotmail.com

da Silva Melo

&.ví

DEScRTÇÃo OUANT,

02

MOÍOCICLÊTA NXR I60 BROS ESOD az



)l,r:ibl/2C20-SEMED-FINANCEIRO/PMMR Mãe do Rio-PA, 10 de dezembro ce 2020

.r i :;lio. Sr. Gilberto Policarpo
' lj}arl.arrento de compras

,'-si,r itc: Solicitação para aberhrra de processo licitatório

ilonracia em cumprimentá-lo, venho por meio deste encaminhar a V.Sa, a demanda
r;:- ;b:it'rra de processo licitatório objeüvando a contratação de empresa especializada

,..rn s:rvicos de locação de veÍculos leves e pesados. Referente ao exercício de ZOZ|.
.1, iustificativa para a abertura do referido proceiso baseia-se na necessidade de

.rll: lrl:r'as deinandas da Secretaria Municipat de Educação, através do Fundo Municipal

..,: ,l L,iacãr:. ,\ fim de oferecer suporte às escolas e aos eventos educacionais promovidos
rir, r-.,t: secretaria, bem como reuniões, cursos e formações, os quais exigem
,,- i.c.:ilentc tanto de pessoal, quanto de equipamentos e materiais,

liesse sentido, o veículo caminhão tipo baú será utilizado para a distribuição da
]ll;,)enL3,;ão cscolar nas unidades educacionais da zona rural, bem como no transporte de
, ri,'; ;lj,-áticos, rnaterial de limpeza, expediente, equipaÍncntos entre outros materiais, os

. . i. : .::: rie c;ssários à manutençào das escolas.
À locaçào de ônibus se faz necessários para atender as solicitações das escolas

,.:,,r,i.,s nc que tange o deslocamento dos discentes para outÉs localidades a fim de
,rre,ri visitas a pontos turísticos, centros históricos, museus, exposições e feiras

,,.'ritaias para tiiversidade e melhoria das praticas pedagógicas bem como a qualidade do
ú r!s: r'ro-aprendizagem, o uso desse veículo inclui também a condução dos alunos para
-:, 1:.r;1":m aulas de campo e participarem de torneios, competições e iogos em outros
,:' l,l r:l:-: :l;.

lr ls veículos tipo Pick - up e utilitário servirào para deslocar os servidores para
:.r,: ile atendimento nas escolas públicas municipais tanto da zona urbana, quanto da
?rúiir l.ili'âi no que diz respeito a suporte técnico em infonnática, programas de softwares,
:raiur..::çào de equipamentos de informática. Pois a Secretaria Municipal de Educação
- :-:c ri:siróe ce ;eÍculo próprio para realizar tais atendimentos os quais são essenciais para
, l,r'r) ili)s envolr,rimento das atiúdades administrativas e pedagógicas e no bom
.. ií :r lent0 do serviço público.

)r ,i :1ç.io - 2.015- Gestão da Sec:etaria Municipal de Educação
r,.t jr,.;-ic - 2.02 i - Gestão do Programa Salário Educação

, )':. i;lâi'iâ luluniripal

de Educaçao IMffi#ffi

i[,{llh,.'***

I ::, .r ,,-1;r

Âte nci,lsamente,

zozl032boo3

Àvenida Castelo Branco, Ns 734, Bairro: Silas Freiras - Mãe do Rio -Pará.
Email: semer{rr'.JCoÉrne1l,çq1 ClJPJ: 05.3ô3.023/0001 -84
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GÔVERNO DO PAFA

PREFEITURA MUNICIPAL DE MÃE Rlo DO PARÁ
SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA

CNPJ: 45363.023/0@1-84

Memorando No 23 I 2021

Mãe do Rio - Pará, 04 de maio de 2021

Complexo Adminislralivo, 998 -Santo Antôni EP:68675-000-Mãe do Pará- Pará

nEt SÂ

o

O presente Memorando, tem como objetivo eprêsentar e detalhar à administração pública e

seus representantes, demandas a serem sanadas e supridas pela Secretaria Municipal dê

Agricultura.

Por conseguinte, com fulcro nos princ.lpios constitucionais e infraconstitucionais, que regerem

o ordenamento jurídico brasileiro e concomitantemente as licitaçoes públicas, tal mennoranCo será

\-)gimentado pelos sêguintes dispositivos. art. 40, inciso l, da Lei n. 8.666/93, art. 30, inciso ll, da Lei

n 1O.52O|O2 e art. 7o, inciso ll, da lei n. 14.1§7102 para regulamenta o objêto; art. 15, § 70, inciso ll,

da Lei 8.666/93 ê art. 30. inciso l, da Lei 10.520/02 para regulamentar a justiÍicativa; art. 60, inciso lX,

da Lei n. 8.666/93, art. 7o, § 20, da lei n. 8.666/93 ê art. 15, § 70, inciso l, da Lei n. 8.666/93 para

regulamenta a especificaÉo dos objeto; e art. 1 6 da lei complementar n. I 01/00 (Lei de

responsabilidade fiscal) para regulamentâ a dotaÉo orçamentaria.

Sendo assim, observa-se os seguintes plàssúpostos:

| - Do Objeto

Procêsso licitatório para CoNTRATAçÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS

DE LOCAÇÃO DE VEiCULOS LEVES E PE§ADOS.

Fundamentação jurídica: art. 40, incisc l, da Lei n. 8.666/93; art 3o. inciso ll, da Lei n 1A 52OlO2; e

.-,1. 7o, inciso ll, da lei n. 14.167102.

ll - Da Justificativa

No que se refere a justificativa. quánto a necessidade a locação do veículo tipo utilitário,

especificado abaixo, é possível observar que estes servirão para transporte da equipe técnica da

secretaria municipal de agricultura, que presta assistência técnlca aos agricultores e serviráo as

mais distintas áreas do agronegócio do Município de Mãe do Rio do Pará. Além disso, vale ressaltar

que o direito do cidadão e dos servidores, principalmente, dê terem qualidades, tanto no resultado

do trabalho, quanto na êxecuÉo do mesmo, estáo sendo atendidos.

Fundamentação Jurídica: Art. 15, § 7o, inciso ll, da Lei 8.666/93; Art. 30, inciso l, da Lei 10.52On2.

lll - Da Especificação do Objeto
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GOVERNO DO PARA

PREFEITURA MUNICIPAL DE MÃE Rlo DO PARÁ
SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA

CNPJ : 05.363.0231Wt-84

DEscRrÇÃo

Cdn caÍe€ia a&, ún it* e quipal,Hbs de saie
Ft bi, legdzado pú ,aosiÍN s, v/às ês&o€À ,bdsa, e
ú @ndet\ào e @,tnsb ta. .frnrê de @têtada

Eundamentação juídica: art. 60, inciso lX; art. 70, § 2o; e art. 15, § 7., inciso l, da Lei n. 8.666/93.
-lV - Oa Dotação Orçamentária

Ficha única.

Fundamentação jurídica: Art. 16 da lei complementar no 101/00 (Lei de responsabilidade fiscal).

ríE

MELQUISED ES DE SOUSA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE AGRI ULTURA E DESENVOLVIMENTO ECONÔIúICO-

SEADECON

ITEM OUANT
1 LOCAÇAO DE VEICULO T|PO UÍlLtÍARtO 12 MESES

2 LocAÇÃo DE caMtNHÁo rRUcK 3 Erxos 4OO OUILOMET

quiraMtb.le sqiê dt9i.!6po. ]êt,legdizedo pe bansila a.ddid
@ e n@Kip<is, m tuDubnc;ao pa ala 4 atadê e
pot @nlà.la@talahle

Cap*ida.te hihinê dê cir'@pas€gátc,rDlE . gasdiÉd
mihnà de AACV, ú @D.,icbhado,clitêçáo hidãulica@ il*

ComplexoAdministrativo. 998-SantoA tônio-CEP: 68675-000- Mãe do Pará-pará

UNIDADE



Ç

GOVERNO DO PARA
PREFEITURA ÍUIUNICIPAL DE MÃE RlO DO PARÁ

SECRETARIA TUNICIPAL DE OBRAS E URBANIZAçÃO. SETTOURB

Memorando No 023 12021 Mãe do Rio - Pará, 06 de Maio de 2021

O presente Memorando, tem como objetivo apresentar e detalhar à administração pública e

seus representantes, demandas a serem sanadas e supridas pela Secretaria Municipal De Obras e

Urbanização.

Por conseguinte, com fulcro nos princípios constitucionais e infraconstitucionais, que regerem

o ordenamento jurídico brasileiro e concomitantemente as licitações públicas, tal memorando será

regimentado pelos seguintes dispositivos, art.40, inciso l, da Lei n. 8.666/93, art.30, inciso ll, da Lei

\.-n 10.520/02 e art. 70, inciso ll, da lei n, 14.167102 para regulamenta o objeto; art. 15, § 70, inciso ll,

da Lei 8.666/93 e art. 3o, inciso l, da Lei 10.520/02 para regulamentar a justificativa; art. 6o, inciso lX,

da Lei n. 8.666/93, art. 70, § 20, da lei n. 8.666/93 e art. 15, § 70, inciso l, da Lei n. 8.666/93 para

regulamenta a especificação dos objeto; e art. í6 da lei complementar n. '101/00 (Lei de

responsabilidade fiscal) para regulamenta a dotaçâo orçamentaria.

Sendo assim, observa-se os seguintes pressupostos:

I - Do Obieto

Processo licitatório para CoNTRATAçÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIçOS

DE LOCAçÃO DE VEíCULOS LEVES E PESADOS.

Fundamentação jurídica: art.40, inciso l, da Lei n.8.666/93; art.30, inciso ll, da Lei n10.52OlO2;e

Art. 70, inciso Il, da lei n. 14.167102.

-l 
- Da JustiÍicativa

Quanto à necessidade de se realizar um processo licitatório para contratação de empresa

especializada em serviços de locaçáo de veículos leves e pesados, é possível dizer, que a secretaria

possui uma demanda hercúlea, no que se refere a obras, manutenções de viâs etc. E isso faz com

que seja de extrema importância a contratação de veículos leves e pesados que auxiliem na

efetivaçáo dos trabalhos requisitados.

Além disso, vale dizer que esse tipo de prestação, proporcionada pelo poder público, é um

direito do cidadão e cabe a administração pública municipal, ente federado a república federativa do

Brasil, propiciar meios adequados para que os direitos e deveres sejam observados com

proficiência.

Fundamentação Juridica: Art. 15, § 70, inciso ll, da Lei 8.666/93; Art. 30, inciso I, da Lei 10.520102.
ComplexoAdministrativo, 998-SantoAntônio-CEP: 6867+000-Máedo Pará-PaÉ



202 to52 8OO9

GOVERNO DO PARA
PREFEITURA TUNICIPAL DE TÚÃE RtO DO PAú

SECRETARIA ÍÚUNICIPAL DE OBRAS E URBANIZAÇÃO . SETOURB
lll - Da Especificação do Objeto

IÍEM DEscRrÇÀo OUANT UNIDADE

01 r2 / MÊs1 LocAÇÁo oE VEICULo TIPo UTILÍTARIO

ÊspáciitcaÉo . Câpecidde hinína de cia., pa§sáírei,o§,rroroÍ e
,aso/í',a ou alcDol,oírncia minina de ffiV, âí
t adidoadod ea,ào hi&€ukaa,@íít ilÉ,ns e equipan êntia de §É,e
êxit tú',, leí,lêgaliaado para lrehsiter ên túvies
e§aduais,Heral e nuhktpas, @fi nanulençb Nr @rrta da
úÍtata<ta e o,,,aroàste @í @nta ale@,rlrãfaÍ'i.a.

0'r 1z MÊs
2 LocAÇÂo DE VEICULO TIPO PICK.UP 4x4 04

PORTÂS

3 LocAÇÃo DE CAMINHÀo TIPo BAU 01 rz MÊs
EaÊcifrcaçáo : Com capacidade dê 2.540 a 5 0@ tonelaclas, @m
itens e equipamentos de seíie exigidos pí lêi, legalaado paê
bansitar êtn tÚdovias edaduaís E<teal e municipal, cam noloÍNâ
e manulençáo pr @nla da @hlÍatada.

0t 1z MÊs1 LocAçÂo DE vErculo rPo ôNrBUs 1

Es.Éfjãceçáo : Capecidade ninina Éra 45 Fesageirw, eom ilons e equipanw * de §€,rie extJkbs pt lêi,bgatzda Fra tansitaí em rdovias e§íd/,/ais, b&rd e núit@,
em menufuÊáo a fiM úÍ @tl,' da c@talada.

01 1z MÊs5 LOCAÇÃO DE VETCULO nPO ÔiltBUS - 2
Ewlfuqáo : Ca$citade minina Fra 15 pssageiros. @m llens e
4li,Enentl6 de sêrÊ ext iddr por ler.legalàada Fra tránsrtâ. eln
todovias esía<lueb, íedaral e nunicioí,l, @m manubnçào e noÚo,isê
w @nâ dâ @ntaàda.

01 rzMÊs6 LOCAÇÃO OE CAM|i{HÀO TRUCK 3 EXOS

7 LocÂÇÀo DE EscAvAoErRA HT0RAULTCA - Pc 01 1z MÊs

Es,É.ifÉaçáo. Po.e,Éia & l,lobr - ISO 9219157 O HP, Ée oÊreaonal. 51OOO.0lb. con oqdoí e man,Aeacáo pí @nta cta @nlraleda

8 RETRO ESCAVADEIRA DE PNEU 4X4 0í iz MÊs

E§,€,ifrceçÁd Relíescevadeira cte 80 a IOO hp 4x4-

ol9 ÍRATOR AGRICULA DE PNEU 4X4 150 HP rz MÊs

Est,ecifrceÇÁo: ÍÍetor egÍk rla de p]€,u 4x1 1tÃ hp

t0 cAMtxHÃo ptpA DE 10 0o0 LtrRos ( oEz MtL
LIIROS)

01 12y MÊs

EspfrciceçÁo: Ceninháo §pa de 10.0ín fu* (dez nil lilr*)

sêrdo duâs diênÉlíEs e duas tasêira. @n
Éclladc <le caíga minima <te 6(nkg ê de oinco p6ssâ!lêío§.

novido a diesêl. potência 163C\. equipdo con dircçÁo
âr @tdicionsdo,teçáo 4x4. cabine duple, ag têtg com

de *gurança, e*íâÉ, píotslot cte cade, Foletor cle ceçAnba,
de fahicaçÁo náo ihfeííoí a 2013, @m itens e eqoipamalos

seíe er,g,'ús Nr /ci, Iegalizedo pdra tansitaí êm N<lovias
Íefual e nunidpl, @m menutençb pÍ @nta da
e o tnobt sla pt conta ala cn âlên,ê.

Fundamentação jurídica: art.60, inciso lX; art. 7o, § 20; e art. 15, § 7', inciso l, da Lei n. 8.666/93.

ComplexoAdministrativo,99S-SantoAntônio-CEP:68675-000-Máedo Pará- Pará
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GOVERNO DO PARA

PREFEITURÂ ITUNICTPAL DE TÃE Rlo DO PARÁ
SECRETARIA TIUNICTPAL DE OBRAS E URBANIZAÇÃO. SEÍUIOURB

lV - Da Dotação Orçamentária

FICHA ÚNIGA.

Fundamentação juídica: Art. 16 da lei complementar no 101/00 (Lei de responsabilidade Íiscal)

00s sÀNICsLoPÉS 1

;.r,!úí ldnci'al de &ÍóEUnl r@Íó

EDIMILSON DOS SANTOS LOPES
SECRETÁRIO MUNICTPAL DE OBRAS E URBANTZAÇÂO - SenrOURs

ComplexoAdministrativo, 998-SantoAntônio-CEP:68675-000-Máedo Pará-Pará
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